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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 041/2023 fundamentada no art. 25, inciso III da 
Lei n.º 8.666 de 21.06.93, e suas atualizações posteriores, nos elementos constantes do processo administrativo 
nº PR2023.10/CLHO-00924 em especial, parecer favorável da Assessoria Jurídica da Comissão de 
Contratação, para a contratação da empresa TH SALVADOR E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
33.693.686/0001-00, com objeto Contratação de Atração musical, para apresentação no dia 10 de fevereiro de 
2024 na realização do evento Carnaval 2024 deste Município, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG), no valor global de R$ 280.000.00 (Duzentos e oitenta mil 
reais).  

Coelho Neto  MA, 26 de dezembro de 2023 

______________________________________ 
Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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